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COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA
E LICENCIAMENTO DE 
ESTAÇÕES DEVEM SER
ENVIADOS ATÉ 31/12
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Os radiodifusores de todo o Brasil 
têm até 31 de dezembro de 2024 
para regularizar o licenciamento de 
suas estações, conforme estabeleci-
do pela Portaria nº 13.698, de junho 
de 2024. 

As entidades que ainda não formali-
zaram a regularização deverão solici-
tar o licenciamento das estações até 
o final deste ano. No entanto, essas 
entidades poderão estar sujeitas a 
uma multa em dobro. Excepcional-
mente, as emissoras do Rio Grande 
do Sul continuarão a ser multadas 
com os valores tradicionais.

Após o término do prazo, as entida-
des que não se regularizarem correm 
o risco de ter a outorga extinta. Vale 
destacar que o prazo de regulariza-
ção não se aplica às emissoras com 

outorga para TV ou retransmissão de 
TV em tecnologia analógica, as quais 
ainda poderão solicitar o licencia-
mento de suas estações na tecnolo-
gia digital.

Outro encaminhamento que deve 
ser realizado até a mesma data é a 
declaração da composição de ca-
pital social pelas concessionárias e 
permissionárias de serviços de ra-
diodifusão ao Ministério das Comu-
nicações (MCom).

O envio deve ser feito eletronicamen-
te e, também, deverá ser apresenta-
da nos órgãos de registro comercial 
ou civil de pessoas jurídicas. 

Para realizar a declaração, a emissora 
deve ter um cadastro de Pessoa Jurí-
dica no Acesso Gov.BR, com a adição 

Prazos importantes para
as emissoras de rádio e
televisão
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de colaboradores na Conta de Pessoa 
Jurídica para efetuar as solicitações.

O peticionamento deve ser feito pela 
própria emissora, por meio do servi-
ço Protocolo Digital do MCom. A for-
ma de envio nos órgãos de registro 
pode variar conforme a localidade.

O MCom alerta que poderá iniciar 

CAPACAPA

um processo de apuração contra as 
entidades que não apresentarem a 
declaração até o último dia útil do 
ano.

Em caso de dúvidas, as emisso-
ras podem entrar em contato com 
a assessoria jurídica pelo e-mail 
juridico@abratel.org.br ou 
pelo telefone (61) 3212-4683.

Senado aprova regulamentação da
inteligência artificial

O Senado aprovou na terça-feira (10) 
o projeto que regulamenta a inteli-
gência artificial (IA) no Brasil. A ma-
téria segue agora para a análise da 
Câmara dos Deputados. 

O texto se apresenta como um mar-
co regulatório com regras para o de-
senvolvimento e o uso de sistemas 
de IA. A votação foi conduzida pelo 
senador Weverton (PDT/MA).

O texto aprovado é um substitutivo 
do senador Eduardo Gomes (PL/TO) 
que tem como base o PL 2338/2023, 
projeto de lei apresentado por Rodri-
go Pacheco, presidente do Senado. 
E esse projeto, por sua vez, surgiu a 

partir de um anteprojeto elaborado 
por uma comissão de juristas.

O substitutivo também engloba dis-
positivos sugeridos em outras sete 
propostas — inclusive no PL 21/2020, 
já aprovado pela Câmara dos Depu-
tados — e em dezenas de emendas 
de diversos senadores.

Antes de chegar ao Plenário do Se-
nado, a matéria tramitou na comis-
são temporária sobre o tema, onde 
foram realizadas 14 audiências públi-
cas com a participação da sociedade 
civil e de diversos setores (público e 
privado), além de especialistas em 
tecnologia e inovação.

Este informe contou com informações e fotos da Agência Senado, Anatel e Ministério das Comunicações

https://www.gov.br/pt-br/servicos/declarar-a-composicao-societaria-de-uma-entidade-executante-de-servicos-de-radiodifusao


AERP formaliza convite para
posse da nova diretoria

O evento, marcado para fevereiro de 2025, 
representará o início de um novo ciclo na 
gestão da AERP, com foco em avanços re-
gulatórios e no apoio contínuo ao setor de 
radiodifusão. 
Os convidados foram recebidos pelo pre-
sidente da Abratel, Márcio Novaes, e pelo 
diretor-geral, Samir Nobre. 

O presidente eleito da Associação das 
Emissoras de Radiodifusão do Paraná 
(AERP), Rodrigo Martinez, da Rede CNT, 
nossa associada, e a superintendente 
da AERP, Ticiane Pfeiffer,  estiveram na  
Abratel para formalizar o convite para a 
cerimônia de posse da nova diretoria do 
biênio 2025-2027.


